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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO DOCUMENTÁRIO FISCAL 

 

Seção I 

Das Notas Fiscais 
 

Art. 47. É obrigatória a emissão de nota-fiscal em todas as operações tributáveis 

que importem em saídas de produtos tributados ou isentos dos estabelecimentos industriais ou 

dos estabelecimentos comerciais atacadistas, e ainda nas operações referidas nas alíneas a e b 

do inciso II do art. 5º. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 48. A nota fiscal obedecerá ao modelo que o regulamento estabelecer e 

conterá as seguintes indicações mínimas:  

I - denominação "Nota Fiscal" e número de ordem;  

II - nome, endereço e número de inscrição do emitente;  

III - natureza da operação;  

IV - nome e endereço do destinatário;  

V - data e via da nota, e data da saída, do produto do estabelecimento emitente;  

VI - discriminação dos produtos pela quantidade, marca, tipo, modelo.  

VII - classificação fiscal do produto e valor do Imposto sobre ele incidente;  

VIII - nome e endereço do transportador e forma de acondicionamento do produto 

(marca, numeração, quantidade, espécie e peso dos volumes).  

§ 1º Serão impressas as indicações do inciso I e a relativa à via da nota  

§ 2º A indicação do inciso VII, referente à classificação fiscal do produto, é 

obrigatória apenas para os contribuintes, e a relativa ao valor do Imposto é defesa àqueles que 

não sejam legalmente obrigados ao seu recolhimento.  

§ 3º A nota fiscal poderá conter outras indicações de interesse do emitente, desde 

que não prejudiquem a clareza do documento podendo, inclusive, ser adaptada para substituir 

as faturas.  
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Art. 49. As notas fiscais serão numeradas em ordem crescente e enfeixadas em 

blocos uniformes, não podendo ser emitidas fora da ordem no mesmo bloco, nem extraídas de 

bloco novo sem que se tenha esgotado o de numeração imediatamente inferior.  

§ 1º É permitido o uso simultâneo de duas ou mais séries de notas fiscais, desde 

que se distingam por letras maiúsculas em seriação alfabética impressa, facultado ao fisco, 

restringir o número de séries, quando usadas em condições que não ofereçam segurança de 

fiscalização.  

§ 2º É obrigatório o uso de talonário de série especial para os fabricantes de 

produtos isentos e para os comerciantes de produtos de procedência estrangeira, contendo, 

respectivamente, impressa, em cada nota, a declaração - "Nota de Produto isento do Imposto 

sobre Produtos Industrializados" - ou - "Nota de Produto Estrangeiro" - com separação, ainda, 

no último caso, entre os produtos de importação própria e os adquiridos no mercado interno. 

(Expressão “Imposto de Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

§ 3º A nota de produto estrangeiro a que se refere o parágrafo anterior conterá 

ainda, em coluna própria, a indicação do número do livro de registro de estoque e da 

respectiva folha, ou o número da ficha que o substituir, em que o produto tenha sido lançado 

na escrita fiscal do emitente.  

§ 4º Também é obrigatório o uso de talonário da série especial e distinta para cada 

ambulante quando os fabricantes, importadores ou arrematantes realizarem vendas por esse 

sistema.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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